
GIO RIJFINO 

Presidente 

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
PARANHOS 
FISCALIZANDO PARA O POVO 

PORTARIA N.2  007/2015. 

PAULO SERGIO RUFINO, 

Presidente 	da 	Câmara 

Municipal de Paranhos, 

• Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I — Instituir o horário para funcionamento na Câmara 

Municipal de Paranhos com atendimento ao público das 07:30 hs às 12:00 

horas. 

II — Não se aplicará o disposto no Item I nas segundas 

• 
feiras, onde terá a realização das Sessões Ordinárias, com funcionamento 

das 07:30 às 11:30 hs, das 13:00 hs às 17:00 hs e das 18:00 às 23:00 horas. 

III — Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogada as disposições em contrário. 

Gabinete Da Presidência da Câmara Municipal de 

Paranhos (MS), aos 12 dias do 	fevereir e 2015. 

Rua Harry Amorim Costa, 767 - Centro - Paranhos MS - CEP 79925-000 
Fone/Fax: (67) 3480-1125 - email: camparanhos@ibest.com.hr  
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